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ANEXO I

Organograma OesteCIM 

 311491602 

 MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso n.º 9470/2018

Abertura do período de discussão pública da 6.ª alteração 
à 1.ª revisão do Plano Diretor 

Municipal de Albergaria -a -Velha
António Augusto Amaral Loureiro e Santos, presidente da Câmara 

Municipal de Albergaria -a -Velha, torna público, nos termos e para os 
efeitos do disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio e em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal 
de Albergaria -a -Velha, em reunião ordinária pública de 04 de julho de 
2018, abrir o Período de Discussão Pública da proposta da 6.ª Alteração 
à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha.

A Discussão Pública decorrerá pelo período de 30 dias contados a 
partir do 5.º dia, após a publicação de aviso no Diário da República, em 
conformidade com o disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 89.º do decreto -lei 
supracitado.

Os elementos relativos ao presente procedimento de alteração do 
PDM de Albergaria -a -Velha, encontram -se disponíveis para consulta na 
DPGURU — Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e Reabilitação 
Urbana; sita nos Paços do Município, Praça Ferreira Tavares, 3850 -053, 
Albergaria -a -Velha, durante o horário de expediente.

Durante o período de Discussão Pública, os interessados poderão 
apresentar as reclamações, observações ou sugestões mediante exposição 
dirigida ao Presidente da Câmara Municipal, devendo nesta constar a 
identificação e o endereço dos seus autores e a qualidade em que as 
apresentam.

E para constar e demais efeitos se publica o presente aviso e se afixam 
editais de igual teor nos lugares públicos de costume.

4 de julho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Augusto Amaral Loureiro e Santos.

Deliberação
Na reunião ordinária pública da Câmara Municipal realizada no dia 

04 de julho de 2018, foi tomada a seguinte deliberação:
“II.14 6.ª Alteração à 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de 

Albergaria -a -Velha — Abertura do período de discussão pública
Foi depois presente uma informação do Chefe da Divisão de Pla-

neamento, Gestão Urbanística e Requalificação Urbana, datada de 27 
do pretérito mês de junho, relativa ao procedimento da 6.ª alteração à 
1.ª revisão do PDM de Albergaria -a -Velha, cuja abertura foi autorizada 
por deliberação do órgão executivo tomada em reunião de 07.02.2018, 
na qual o mesmo informa que, no âmbito do referido procedimento, o 
qual incide especificamente sobre o Regulamento, a Planta de Orde-
namento — Classificação e Qualificação do solo (desenhos 1 e 1B) e 
Planta de Condicionantes RAN do PDM em vigor, e do parecer final 
emitido pela CCRC, ao abrigo do n.º 2, do artigo 85.º, do RJIT, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, é necessário proceder -se à 
abertura do Período de Discussão pública, por 30 dias contados a partir 
do 5.º dia após a publicação do respetivo aviso no Diário da República, 
dando cumprimento ao estipulado no n.º 1 e 2 do Artigo 89.º daquele 
diploma legal.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, em cumprimento 
do n.º 1 e 2 do Artigo 89.º do RJIT, determinar a abertura do período de 
discussão pública, pelo prazo de 30 dias contados a partir do 5.º dia após 
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a publicação do respetivo aviso no Diário da República, da 6.ª Alteração 
à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha. Mais 
foi deliberado que o referido Período de Discussão pública deve ser 
também divulgado por aviso através da comunicação social e na página 
da Internet da Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha, nos termos do 
n.º 1 do artigo 89.º do mesmo diploma legal. Os elementos que justifi-
cam e fundamentam este procedimento de Alteração do PDM deverão 
estar patentes ao público na DPGURU, nos Paços do Município, onde 
poderão ser consultados nas horas normais de expediente e durante o 
período de discussão pública.

5 de julho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Augusto Amaral Loureiro e Santos.

611486087 

 MUNICÍPIO DE ALCANENA

Despacho n.º 6833/2018
A lista Unitária de Ordenação Final Provisória para a constituição 

de relação jurídica de emprego público em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, no âmbito do 
Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários. (Lei 
n.º 112/2017, de 29/12) — Ref. H) — 8 postos de trabalho — Assistente 
Operacional — Escolas e Jardins de Infância, foi convertida em Lista 
Unitária de Ordenação Final Definitiva por ata n.º 4/2018, de 11 de ju-
nho, após términus do prazo para o exercício do direito de participação 
de interessados, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, sem que tenha havido reclamações. As-
sim, sob proposta do júri do procedimento, homólogo, a Lista Unitária de 
Ordenação Final dos candidatos ao procedimento, bem como as restantes 
deliberações do Júri constantes das atas n.º 1, 2 e 3 de 2018.

Lista unitária de ordenação final 

Candidato Classificação
final 

Ordenação
final

Anabela Rico Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,46 1.º
Isabel Maria Henriques Ferreira  . . . . . . . . . 17,29 2.º
Zita Maria Rodrigues Anjos. . . . . . . . . . . . . 16,45 3.º
Isabel Maria Brás Costa . . . . . . . . . . . . . . . . 16,28 4.º
Ana Cristina Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,89 5.º
Ana Rita da Silva Gaspar. . . . . . . . . . . . . . . 15,77 6.º
Deolinda Maria Oliveira Rato Branco . . . . . 15,72 7.º
Marina Isabel Ramos Rodrigues  . . . . . . . . . 15,05 8.º
Luís Miguel Pereira Farinha  . . . . . . . . . . . . 14,71 9.º
Ana Sofia de Jesus Cardoso. . . . . . . . . . . . . 14,54 10.º
Dalila Simões Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . 14,52 11.º
Susana Isabel Ferreira Ribeiro . . . . . . . . . . . 14,35 12.º
Luísa Januário Rei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,18 13.º
Maria da Conceição Guedes de Almeida . . . (a) (a)

(a) Excluída por falta de comparência ao 2.º método de Seleção — EPS.

 Determino, que do ato de homologação, sejam notificadas as candi-
datas posicionadas até ao 8.º lugar, nos termos do n.º 4, do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

Mais determino, que se iniciem os trâmites tendo em vista o recru-
tamento das candidatas.

11 de junho de 2018. — A Presidente da Câmara Municipal de Alca-
nena, Fernanda Maria Pereira Asseiceira.

311459657 

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso (extrato) n.º 9471/2018
Para os devidos efeitos, após homologação que proferi em 11 -06 -2018, 

torna -se público que se encontra disponível em http://www.m -almada.pt e 
afixada no Departamento de Recursos Humanos, sito na Rua Pedro Nunes 
n.º 40 H em Almada, a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
admitidos ao Procedimento Concursal Comum, cujo aviso de abertura 
foi publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 83, de 28 -04 -2017, 
para ocupação, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 

por Tempo Indeterminado, de 1 postos de trabalho na carreira/ categoria 
de Assistente Operacional (Pintura).

21 -06 -2018. — A Vereadora dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Higiene Urbana, Ação e Intervenção 
Social, Habitação, Maria Teodolinda Monteiro Silveira.

311473378 

 Aviso (extrato) n.º 9472/2018
Para os devidos efeitos torna -se público que Natércia Alexandra 

Conde Garcia Bruno concluiu sem sucesso o período experimental, cuja 
classificação final homologuei em 19 -06 -2018, do Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado celebrado, em 01 -01 -2017 conforme aviso 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 38, de 22 -02 -2017, no 
âmbito do Procedimento Concursal Comum para ocupação de 3 postos 
de trabalho na carreira de Técnico Superior (Direito).

22 -06 -2018. — A Vereadora dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Higiene Urbana, Ação e Intervenção 
Social, Habitação, Maria Teodolinda Monteiro Silveira.

311473394 

 Aviso (extrato) n.º 9473/2018
Para os devidos efeitos torna -se público que os trabalhadores abaixo 

identificados concluíram com sucesso o período experimental, cuja 
classificação final homologuei em 11 -06 -2018, dos Contratos de Tra-
balho por Tempo Indeterminado (CTI) celebrados, conforme avisos 
publicados na 2.ª série do Diário da República números 23, 38, 82, 
209 e 240 de 01 e 22 -02, 27 -04, 30 -10 e 15 -12 -2017, no âmbito do 
Procedimento Concursal Comum para ocupação de postos de trabalho 
nas seguintes carreiras:

Técnico Superior (História da Arte) — Paula Cristina Martins Freire 
CTI em 01/12/2016;

Técnico Superior (Comunicação) — José Eduardo Monteiro Agos-
tinho CTI em 01 -11 -2016;

Técnico Superior (Ciências Sociais e Humanas) — Teresa Pulquéria 
Varela Benavente Catalino CTI em 01 -03 -2017;

Assistente Técnico (Técnico Administrativo) — Ana Paula dos Santos 
Tavares Cintra, Maria Helena Afonso, Rui Manuel Almas Malheiro e 
Susana Maria Machado dos Santos Canhão CTI em 01 -10 -2017;

Assistente Operacional (Serviços Gerais) — Edgar Filipe Costa Sal-
vador e Sandro Miguel Teixeira Gonçalves CTI em 11 e 01 -09 -2017.

22 -06 -2018. — A Vereadora dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos e Saúde Ocupacional, Higiene Urbana, Ação e Intervenção 
Social, Habitação, Maria Teodolinda Monteiro Silveira.

311473386 

 MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR

Aviso (extrato) n.º 9474/2018

Avaliação final relativa ao período experimental do contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

Nos termos do estatuído nos n.os 5 e 6 artigo 46.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 22 de junho 
de 2018, foi homologada a avaliação final do período experimental da 
trabalhadora Laura Cristina Lopes Guerreiro na carreira/categoria de 
técnico superior. O referido período experimental foi concluído com su-
cesso, tendo -lhe sido atribuída a classificação de 16,33 valores, de acordo 
com o processo de avaliação previsto no n.º 3 do artigo 46.º da LTFP.

O tempo de duração do período experimental é contado para todos 
os efeitos legais, na carreira e na categoria em causa.

22 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. António Manuel 
Ascenção Mestre Bota.

311459049 

 Aviso (extrato) n.º 9475/2018

Lista Unitária de Ordenação Final

Nos termos e para os efeitos, conjugados, do n.º 1 do artigo 10.º 
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, com do disposto no n.º 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, torna -se pública a Lista 
Unitária de Ordenação Final dos candidatos aprovados referente ao 


